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PORTARIA N° 1205/2025 

DISPÕE SOBRE A INATIVIDADE 
DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando a Portaria n° 37/2025, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Serrana — IPREMUS; 

RESOLVE: 

Art.  10. 0(a) servidor(a) Sandra Aparecida Sobrinho da Silva, ocupante do 
cargo de Cozinheiro(a), padrão de vencimento Referência P-08, passa a inatividade por 
aposentadoria por invalidez, obedecida à legislação vigente.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
01 de d z embro de 2025. ,  

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

Qb- 
MELISSA CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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